
SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 35, DE 2020 

(Proveniente da Medida Provisória n° 960, de 2020) 

Prorroga os prazos de suspensão de pagamentos de tributos previstos nos atos 
concessórios do regime especial de drawback que tenham sido prorrogados por 1 
(um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020; e altera a Lei nº 
11.945, de 4 de junho de 2009.
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Prorroga os prazos de suspensão de 
pagamentos de tributos previstos nos 
atos concessórios do regime especial 
de drawback que tenham sido 
prorrogados por 1 (um) ano pela 
autoridade fiscal e que tenham termo 
em 2020; e altera a Lei nº 11.945, de 
4 de junho de 2009. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei prorroga os prazos de suspensão de 
pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios do 
regime especial de drawback que tenham sido prorrogados por 1 
(um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020, 
bem como altera a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009. 

Art. 2º Os prazos de isenção e de suspensão do 
pagamento de tributos previstos nos atos concessórios do regime 
especial de drawback de que tratam, respectivamente, o art. 31 
da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e o art. 12 da 
Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, que tenham sido 
prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que tenham 
termo em 2020 poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, 
por mais 1 (um) ano, contado da data do respectivo termo. 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 
2009, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 12. ............................... 
................................................... 

§ 4º As mercadorias admitidas no regime
que, no todo ou em parte, deixarem de ser exportadas 
poderão ser destinadas ao consumo em até 30 (trinta) 
dias contados do prazo fixado para exportação, desde 
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que sejam pagos os respectivos tributos e juros de 
mora.”(NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de agosto de 2020. 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

Of. nº 649/2020/SGM-P 

Brasília, 26 de agosto de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLv para apreciação 

Senhor Presidente, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

consideração do Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei de Conversão nº 35, de 2020 (Medida Provisória nº 960, 
de 2020, do Poder Executivo), que “Prorroga os prazos de suspensão de 
pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios do regime especial de 
drawback que tenham sido prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e 
que tenham termo em 2020; e altera a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009”. 

Informamos que  o link   de acesso aos documentos relativos à 
referida Medida Provisória é: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2251191. 

Atenciosamente, 

*$230372$235048$* 
*$230372$235048$* 

Documento : 87064 - 2 

http://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2251191
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